
RESOLUÇÃO CAN 11/2025 

Atualiza o P.O.R 2025 - Princípios, 
Organização e Regras e adiciona o 
anexo de localização de distintivos no 
vestuário e uniforme escoteiro.  

Considerando: 

a) A necessidade de atualizar determinadas regras do P.O.R, de modo a
contemplar novas demandas e adequações identificadas logo após a sua
publicação;

b) A importância de corrigir inconsistências, omissões ou imprecisões
redacionais existentes na versão publicada, garantindo maior clareza e
coerência normativa;

c) A necessidade de incluir o anexo referente à correta localização de distintivos,
insígnias e elementos assemelhados no vestuário e no uniforme escoteiro,
assegurando padronização nacional;

d) A responsabilidade do Conselho de Administração Nacional em zelar pela
atualização contínua do ordenamento interno da União dos Escoteiros do
Brasil, de forma a garantir unidade e alinhamento institucional;

e) A necessidade de assegurar maior efetividade na aplicação e compreensão
por parte dos associados.

O Conselho de Administração Nacional (CAN) da UEB, fazendo uso de suas 
atribuições estatutárias, RESOLVE: 

Art. 1º - Atualizar a Regra 033 - Nome do Grupo Escoteiro e da Seção Escoteira 
conforme indicado abaixo: 

I. As Unidades Escoteiras Locais poderão escolher o nome de pessoas
inspiradoras como seus patronos ou outras denominações similares, sendo
vedada a utilização de nomes de pessoas vivas, bem como a repetição de um
nome que já tenha sido utilizado da Região Escoteira.



 

 

II. As Unidades Escoteiras Locais patrocinadas podem usar, após a denominação, 
o nome ou sigla que identifique a entidade patrocinadora. As Unidades 
Escoteiras Locais patrocinadas por instituições religiosas poderão incorporar, 
na sua denominação, o adjetivo que identifique seu credo religioso. 

III. As Seções de um Grupo Escoteiro, mediante autorização da Diretoria do Grupo, 
poderão adotar nomes de personalidades históricas, lugares, acidentes 
geográficos, animais ou outros elementos que possuam significado simbólico, 
desde que respeitadas as restrições. 

IV. A alteração do nome de qualquer Seção de uma Unidade Escoteira Local deve 
seguir critérios previamente definidos e respeitar as diretrizes estabelecidas 
pela instituição. Tal mudança somente poderá ocorrer mediante autorização 
expressa da Diretoria da Unidade Escoteira Local, que deverá avaliar a proposta 
à luz das normas vigentes. 
 

Art. 2º - Atualizar a Regra 048 - Uniforme Escoteiro / II A) Uniforme Escoteiro para 
Modalidade Básica  conforme indicado abaixo: 

a) Camisa - de manga curta ou comprida na cor cáqui; 

b) Camiseta - exibindo motivo escoteiro, usada em atividades para substituir a 
camisa; 

c) Calça ou bermuda - na cor cáqui; 

d) Saia - na cor cáqui, devendo ser usada sobre shorts ou bermuda de malha; 

e) Cinto - de couro marrom, do tipo “escoteiro”, com argolas, tendo no fecho de 
metal dourado a marca dos Escoteiros do Brasil; 

f) Meias - cinzas, tamanho 3⁄4, com canhão. Em dias muito frios, recomenda-se 
às mulheres o uso de meia-calça cor da pele; 

g) Calçados - pretos; 

h) Lenço escoteiro - de uso obrigatório nas cerimônias e ocasiões formais, em 
formato triangular, com catetos medindo de 60 a 90 cm, na cor ou cores 
adotadas pelo Nível ou órgão escoteiro, passando e fechando no pescoço por 
um anel. Em lugar de adotar lenço com cores e desenhos próprios, todos os 
órgãos escoteiros podem optar pelo uso do Lenço da UEB. O lenço poderá ser 
usado quando a camiseta estiver substituindo a camisa; 



 

 

i) Cobertura - se usada, deve enquadrar-se em um dos parâmetros a seguir:  

● Boina preta, do tipo “Montgomery”;  
● Chapéu cáqui, do tipo “escoteiro”, de abas largas e retas, tendo na frente o 

distintivo da modalidade;  
● Boné “Bico de Pato”, em tecido, com cor e emblema definidos pelo Grupo.  

j) Agasalho - quando necessário, nos padrões comercializados pela UEB, 
inclusive a jaqueta do vestuário escoteiro ou conforme definido pela UEL. Os 
membros de uma Seção devem ser incentivados a usar, tanto quanto possível, 
agasalhos de um mesmo tipo. 

 

Art. 3º - Atualizar a Regra 048 - Uniforme Escoteiro / II B) Uniforme Escoteiro para 
Modalidade do Ar  conforme indicado abaixo: 

a) Camisa - de manga curta, de manga comprida ou camisa polo, na cor azul 
mescla; 

b) Camiseta - na cor azul clara ou exibindo motivo escoteiro, usada em atividade 
para substituir a camisa; 

c) Calça ou bermuda - na cor azul marinho; 

d) Saia - na cor azul marinho, devendo ser usada sobre shorts ou bermuda de 
malha; 

e) Cinto, meias, calçado e agasalho - como no uniforme da Modalidade Básica; 

f) Lenço escoteiro - como no uniforme da Modalidade Básica; 

g) Cobertura - se usada, deve ser preta, do tipo “Montgomery”, pendendo para a 
direita, com o distintivo que identifica a modalidade; ou boné tipo “bico de 
pato”, em tecido, com cor e emblema definidos pelo Grupo. 

 

 

 

 



 

 

Art. 4º - Atualizar a Regra 050 - Proíbe o uso de peças ou equipamentos de uso 
privativo das forças armadas conforme indicado abaixo: 

Durante as atividades realizadas dentro ou fora da sede, é expressamente proibido o 
uso de peças de vestuário, distintivos, insígnias, emblemas ou equipamentos de uso 
privativo ou que possam ser confundidos com os utilizados pelas Forças Armadas, 
Polícias Militares ou Corpos de Bombeiros Militares, em conformidade com o disposto 
no Artigo 79 da Lei Federal nº 6.880, de 9 de dezembro de 1980, que dispõe sobre os 
Estatutos dos Militares.  

Esta proibição inclui também o uso de peças com estampas camufladas, por poderem 
induzir à identificação com tais instituições. A presente regra não se aplica ao membro 
do Movimento Escoteiro que, sendo militar, esteja devidamente autorizado e atuando 
em representação oficial da corporação a que pertence. 

 

Art. 5º - Atualizar a Regra 093 - Seção do Ramo Sênior/I conforme indicado abaixo: 

I. A Seção da UEL que congrega os integrantes do Ramo Sênior é denominada “Tropa 
de Seniores” (composta apenas por jovens do gênero masculino), “Tropa de Guias” 
(composta apenas por jovens do gênero feminino) ou “Tropa Sênior mista” 
(composta por jovens de ambos os gêneros). 

 

Art. 6º - Atualizar a Regra 096 - Patrulhas e Equipes de Interesse no Ramo Sênior/III 
conforme indicado abaixo: 

III. Cada Patrulha adota um nome característico, que pode ser o de acidente 
geográfico, ou de um povo originário nacional ou o de um fenômeno natural. No caso 
de fenômenos naturais, é vedada a utilização de nomes ou apelidos específicos 
atribuídos a eventos particulares (ex.: furacão “Katrina”), devendo ser adotada apenas 
a designação genérica do fenômeno. 

 

 

 

 



 

 

Art. 7º - Adicionar a Regra 166 - Distintivo de Acolhida e Promessa I - Distintivo de 
Acolhida do Ramo Filhotes o texto indicado abaixo: 

O distintivo de Acolhida é um retângulo de tecido branco, tendo em seu centro o 
logotipo do ramo. O distintivo deve ser costurado no lado esquerdo da camiseta, ou 
do colete, na altura do peito. Ele é entregue ao Filhote na cerimônia de Acolhida, 
juntamente com o Certificado de Acolhida, devendo ser usado pelos Filhotes até a sua 
Promessa no Ramo Lobinho. 
 

Art. 8º - Adicionar a Regra 174 - Distintivos de Especialidades o texto indicado abaixo: 

II. Os distintivos de especialidades podem ser usados na manga direita ou esquerda 
do uniforme ou vestuário escoteiro, ocupando o terço inferior das mangas. 

 
Art. 9º - Atualizar a Regra 175 - Insígnias de Interesse Especial e Insígnias Globais/VI 
- Distintivo de Mensageiros da Paz  conforme indicado abaixo: 
 
Atendidas as exigências estabelecidas, a Diretoria da UEL, por proposta do Chefe de 
Seção, conferirá o direito de usar o distintivo de Mensageiros da Paz, consoante as 
seguintes normas: 

a) O distintivo de Mensageiros da Paz é oferecido para os Ramos Lobinho, 
Escoteiro, Sênior e Pioneiro; 

b) Os adultos envolvidos em todas as etapas de implementação dos projetos, 
junto aos jovens, também poderão utilizar o respectivo distintivo; 

c) Os requisitos para sua conquista podem ser encontrados em documento 
específico; 

d) O distintivo de Mensageiros da Paz pode ser conquistado a partir da Cerimônia 
de Promessa; 

e) A conquista do distintivo de Mensageiros da Paz será assinalada pela outorga 
de um certificado próprio e do distintivo correspondente; 

f) O distintivo da Insígnia de Mensageiros da Paz poderá ser usado no vestuário 
ou uniforme enquanto a iniciativa estiver sendo oferecida pela Organização 
Mundial do Movimento Escoteiro. 

 



 

 

 
O distintivo de Mensageiros da Paz possui formato anelar e é utilizado em justaposição 
em relação ao distintivo da Organização Mundial do Movimento Escoteiro, conforme 
detalhado na imagem abaixo: 
 
 

 
 
 

Art. 10º - Atualizar a Regra 176 - Distintivos de Progressão Pessoal / I - Ramo Filhotes  
adequando a última frase da regra conforme abaixo: 
 
Os distintivos de progressão do Ramo Filhotes são peças cumulativas, sem uma ordem 
definida entre elas, que se constituem formando um mosaico, conforme imagem 
abaixo: 
 

 



 

 

Art. 11 - Incluir no P.O.R o documento “Mapa de Localização dos Distintivos”, conforme 
anexo a esta resolução. 

Art. 12 - Atualizar o anexo referente às cores das matilhas e patrulhas, constante no 
final do P.O.R, conforme o anexo a esta resolução. 

Art 13 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação oficial e revoga as 
disposições em contrário. 
 
 
 

Curitiba/PR, 1º de outubro de 2025. 

 
 
 

 

Alexandre Braga Buzi 
Presidente do Conselho de Administração Nacional 

União dos Escoteiros do Brasil 
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MAPA DE LOCALIZAÇÃO DOS DISTINTIVOS  - RAMO FILHOTES
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MAPA DE LOCALIZAÇÃO DOS DISTINTIVOS  - RAMO LOBINHO
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MANGA DIREITA

MANGA ESQUERDA

Listel da
Região Escoteira

Numeral

Reconhecimento de
Ramo (distintivo)

Distintivo de 
Progressão 

Pessoal

Especialidades *

ESSE MAPA DE LOCALIZAÇÃO DOS 
DISTINTIVOS TAMBÉM É VÁLIDO PARA:

Uniforme para Lobinhos e Lobinhas

Camiseta Básica

Camiseta Polo

Distintivo
de Matilha

Especialidades *

* As especialidades podem ser usadas na manga direita ou esquerda, 
   independente do tipo, ocupando o terço inferior das mangas.
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MAPA DE LOCALIZAÇÃO DOS DISTINTIVOS  - RAMO ESCOTEIRO
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MANGA DIREITA

MANGA ESQUERDA

Listel da
Região Escoteira

Numeral

Distintivo de 
Progressão 

Pessoal

Especialidades *

Uniforme Escoteiro - Modalidade Básica

Uniforme Escoteiro - Modalidade do Mar
(Embarque e Desembarque)

Distintivo
de Patrulha

Uniforme Escoteiro - Modalidade do Ar

Camiseta Básica

Camiseta Polo

ESSE MAPA DE LOCALIZAÇÃO DOS 
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* As especialidades podem ser usadas na manga direita ou esquerda, 
   independente do tipo, ocupando o terço inferior das mangas.
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MAPA DE LOCALIZAÇÃO DOS DISTINTIVOS  - RAMO SÊNIOR
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MANGA DIREITA

MANGA ESQUERDA

Listel da
Região Escoteira

Numeral

Distintivo de 
Progressão 

Pessoal

Especialidades *

Uniforme Escoteiro - Modalidade Básica

Uniforme Escoteiro - Modalidade do Mar
(Embarque e Desembarque)

Distintivo
de Patrulha

Uniforme Escoteiro - Modalidade do Ar

Camiseta Básica

Camiseta Polo

ESSE MAPA DE LOCALIZAÇÃO DOS 
DISTINTIVOS TAMBÉM É VÁLIDO PARA:

* As especialidades podem ser usadas na manga direita ou esquerda, 
   independente do tipo, ocupando o terço inferior das mangas.
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Ramo (distintivo) ou 
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Modalidade



184 POR  •  Anexos

MAPA DE LOCALIZAÇÃO DOS DISTINTIVOS  - RAMO PIONEIRO
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MANGA DIREITA

MANGA ESQUERDA

Listel da
Região Escoteira

Numeral

Distintivo de 
Progressão 

Pessoal

Especialidades *

Uniforme Escoteiro - Modalidade Básica

Uniforme Escoteiro - Modalidade do Mar
(Embarque e Desembarque)

Uniforme Escoteiro - Modalidade do Ar

Camiseta Básica

Camiseta Polo

ESSE MAPA DE LOCALIZAÇÃO DOS 
DISTINTIVOS TAMBÉM É VÁLIDO PARA:

* As especialidades podem ser usadas na manga direita ou esquerda, 
independente do tipo, ocupando o terço inferior das mangas.

Reconhecimento de
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Escoteiros do Mundo

Especialidades *
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MAPA DE LOCALIZAÇÃO DOS DISTINTIVOS  - ESCOTISTAS E DIRIGENTES
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MANGA DIREITA

MANGA ESQUERDA

Listel da
Região Escoteira

Numeral
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Conforme descrito na Regra 68, as cores das matilhas são as seguintes:

CORES DAS MATILHAS DO RAMO LOBINHO

PRETA

CINZA

BRANCA

VERMELHA

MARROM

AMARELA
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Animais (cores de Patrulhas baseadas em animais de acordo com Baden-Powell):

CORES DE PATRULHAS (RAMO ESCOTEIRO)

ABETOURO OU ALCARAVÃO
Cinza escuro e verde escuro

ÁGUIA
Verde e preto

ANDORINHA
Azul escuro

ANTÍLOPE
Azul escuro e branco

ARAPONGA
Castanho escuro e preto

BACURAU
Preto e amarelo camurça

BÚFALO
Vermelho e branco

BULDOGUE OU CÃO DE GUARDA
Azul claro e castanho

CANGURU
Vermelho e cinza

CÃO
Alaranjado

CARNEIRO
Castanho

CASCAVEL
Cor-de-rosa e branco

CASTOR
Azul e amarelo

CAVALO
Preto e branco

CAXINGUELÊ OU ESQUILO
Cinza escuro e vermelho escuro

CERCETA
Castanho e verde

CEGONHA
Azul e branco

CISNE
Cinza e vermelho vivo

CHACAL
Cinza e preto

COATI
Preto e castanho claro

CODORNIZ
Púrpura e cinza

CORVO
Preto

CORVO MARINHO
Preto e cinza

CORUJA
Azul

CUCO
Cinza

CURIANGO TESOURA
Amarelo claro e castanho

ELEFANTE
Púrpura e branco

ESMERILHÃO
Azul escuro e castanho avermelhado

ESTORNINHO
Preto e amarelo claro

FAISÃO
Castanho e amarelo escuro

As cores apresentadas neste anexo são apenas uma sugestão.
É de livre escolha as cores, conforme decisão da Patrulha.
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FALCÃO
Castanho avermelhado e alaranjado

FOCA
Vermelho e preto

FRANCELHO
Azul escuro e verde

GAIVOTA
Azul claro e vermelho vivo

GAIVOTA RAPINEIRA
Azul escuro e cáqui

GALINHOLA
Castanho escuro e malva

GALO
Vermelho e castanho

GARÇA
Verde claro e cinza escuro

GATO
Cinza claro e castanho

GAVIÃO
Cor-de-rosa

GAZELA
Vermelho vivo e amarelo

GRALHA
Preto e vermelho

HIENA
Amarelo e branco

HIPOPÓTAMO
Cor-de-rosa e preto

JACARÉ
Verde e cáqui

JAVALI
Cinza e cor-de-rosa

LEÃO
Amarelo e vermelho

LOBO
Amarelo ouro e preto

LONTRA
Castanho e branco

MAÇARICO
Verde

MANGUSTO
Castanho e alaranjado

MARRECO
Cáqui

MARTIM PESCADOR
Azul rei

MELRO
Preto e cáqui

MERGULHÃO OU ATOBÁ
Amarelo e azul escuro

MORCEGO
Azul caro e preto

MORSA
Branco e cáqui

NAJA OU COBRA-CAPELO
Alaranjado e preto

NARCEJA
Azul escuro e vermelho vivo

PANTERA
Amarelo

PAPAGIAO-DO-MAR
Cinza e amarelo

PAVÃO
Verde e azul

PAVONCINO
Verde e branco

PELICANO
Cinza e roxo
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PICA-PAU
Verde e roxo

PINGUIM
Branco e alaranjado

POMBO
Cinza e branco

POMBO TORCAZ
Azul e cinza

PROCELÁRIA
Azul escuro e cinza

RAPOSA
Amarelo e verde

RINOCERONTE
Azul escuro e alaranjado

TARAMBOLA DOURADA
Alaranjado e cinza

TARRANTANA OU PATO DO MAR
Castanho escuro e cinza

TETRAZ OU GALINHA BRAVA
Castanho e cinza escuro

TEXUGO
Malva e branco

TIGRE
Roxo

TOURO
Vermelho

URU OU GALO SILVESTRE
Castanho claro e escuro

URSO
Castanho e preto

VEADO
Roxo e preto
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Constelações (cores de Patrulhas baseadas em constelações):

ALDEBARAR
Verde e preto

ANTARES
Verde e amarelo

AQUÁRIUS
Verde e branco

ARGUS
Verde e vermelho

CANÓPUS
Verde e azul

CAPRICORNIUS
Marrom e azul

CENTAURUS
Preto e branco

CETUS
Preto e vermelho

CRATER
Preto e azul

CRUZEIRO DO SUL
Amarelo e branco

ESCORPIUS
Verde e alaranjado

GEMINI
Amarelo e azul

LIBRA
Branco e vermelho

LUPUS
Amarelo e marrom

ORION
Branco e alaranjado

PEGASUS
Verde e marrom

PERSEUS
Azul e branco

PHOENIX
Branco e marrom

SAGITARIUS
Vermelho e marrom

SIRIUS
Amarelo e preto

SOL
Vermelho e amarelo

TAURUS
Vermelho e azul
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Árvores nativas brasileiras:

ARAUCÁRIA
Verde e cinza

AROEIRA
Rosa e verde-escuro

BURITI
Laranja e roxo

CANELA
Vermelho e marrom

CARNAÚBA
Azul e cinza

CASTANHEIRA
Cinza e marrom

COPAÍBA
Verde claro e bege

EMBAÚBA
Rosa e amarelo

FIGUEIRA
Roxo e cinza

IPÊ
Amarelo e roxo

JACARANDÁ
Roxo e verde

JATOBÁ
Amarelo e preto

JEQUITIBÁ
Marrom e verde escuro

MANGABEIRA
Laranja e amarelo

MURICI
Amarelo e marrom

PAU BRASIL
Vermelho e amarelo

PEQUI
Laranja e verde

PEROBA
Rosa e bege

PITANGUEIRA
Laranja e verde claro

SUCUPIRA
Roxo e marrom
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Animais da fauna brasileira:

ACARÁ (geophagus brasiliensis)
Lilás e preto

ANTA (Tapirus terrestris)
Bege e marrom escuro

ANU (Crotophaga ani)
Grená e lilás

ARAÇARI (Pteroglossus aracari)
Castanho e vermelho claro

ARACUÃ (Ortalis guttata araucuam)
Laranja e lilás

ARAPAPÁ (Cochlearius cochiearius)
Cáqui e vermelho escuro

ARAPONGA (Procnias nudcollis)
Castanho e rosa

ARARA (Ara chloropterus)
Azul royal e amarelo

ARIRAMBA (Galbula galbula)
Castanho escuro e cinza

ARRAIA (Myliobatis aquila)
Lilás e vermelho claro

AZULÃO (Cynacampsa cyaneas)
Azul escuro e verde escuro

BIGUÁ (Phalacrocorax olivaceus)
Branco e vermelho escuro

BIGUATINGA (Anhinga anhinga)
Branco e verde escuro

BUGIO (Alouatta guariba)
Castanho escuro e castanho claro

CABURÉ (Glancidium brasillianum)
Grená e rosa

CACHORRO DO MATO (Cerdocyon thous)
Cinza escuro e cinca claro

CAMALEÃO (Iguana iguana)
Bege e verde claro

CANÁRIO DA TERRA (Sicalis flaveola)
Azul claro e vermelho

CANELEIRO (Platypsaris rufus)
Castanho e vermelho escuro

CAPIVARA (Hydrochoerus
hydrochaeris)
Castanho e vermelho claro

CARDEAL (Paroaria coronata)
Azul escuro e vermelho

CASCUDO (Pterygoplichtys
aculeatus)
Lilás e verde claro

CATETO (Tayassu tajacu)
Cinza e bege

CAVALO MARINHO (Hippocampus
punctulatus)
Lilás e verde escuro

CHOPIN (Malothrus bonariensis)
Azul claro e bege

CUÍCA (Philander opossum)
Castanho escurto e rosa claro

GURIANGO (Tridomus albicollis)
Grená e verde claro

CURICACA (Theristicus caudatos)
Branco e roxo

CURUTIÉ (Certhiaxis cinnamomea)
Azul escuro e rosa

DOURADO (Salminus maxillosus)
Laranja e verde claro

EMA (Rhea brasiliensis)
Lilás e marrom escuro

FURÃO (Mustela putorius furo)
Preto e rosa claro
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GARÇA (Casmerodius albus)
Branco e cinza

GUTURAMO (Euphohia violácea)
Azul claro e grená

GURUNDI, TIÉ PRETO (Tachyphonus
cristatus)
Azul escuro e bege

HARPIA (Harpia harpyja)
Branco e bege

IPEQUI, PICAPARA (Heliornes fulica)
Grená e laranja

IRERÊ (Dendrocygna viduata)
Grená e cinza

JABURU (Jabiru mycteria)
Grená e castanho

JABUTI (Geochelone carbonaria)
Bege e verde escuro

JAÇANÃ (Jacana spinosa)
Branco e marrom escuro

JACUPEMBA (Penelope superciliares)
Laranja e preto

JAGUATIRICA (Leopardus pardalis)
Alaranjado e cáqui

JAÓ (Cryptellus undulatus)
Grená e vermelho claro

JAÚ (Paulicea luetkeni)
Laranja e vermelho escurto

JOÃO DE BARRO (Furnarus rufus)
Castanho e lilás

JURUVIARA (Vireo olivaceus)
Azul escuro e roxo

LAGARTO (Tropidurus torquatus)
Bege e roxo

LAMBARI (Astyanax bimaculatus)
Lilás e rosa

LECRE (Onychorynchys coronatus)
Cinza e marrom escuro

LOBO GUARPA (Chrysocyon
brachyurus)
Alaranjado

MAGUARI (Ardea cocoi)
Branco e rosa

MATAMATÁ (Chelus fimbriata)
Bege e vermelho claro

MERGULHÃO (Podilymbus podirceps)
Cáqui e vermelho claro

MERO (Cacicus cela)
Azul claro e verde escurto

MOCÓ (Galea spixi)
Bege e laranja

MURUCUTUTU (Pulsatrix albicollis)
Grená e roxo

MUSSUM (Symbranchus marmoratus)
Laranja e marrom escuro

MUTUM (Crax fasciolata)
Laranja e roxo

ONÇA PARDA (Puma concolor)
Castanho claro e roxo

ONÇA PINTADA (Panthera onca)
Preto e bege

PÁSSARO PRETO (Gnorimopsar chopi)
Cinza e preto

PATATIVA (Cporophila laucoptera)
Azul claro e roxo

PERIQUITO (Brotogeris tirica)
Castanho e verde claro
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PIAU-DOURADO (Leoporinus sp.)
Laranja e verde escuro

PINTASSILGO (Spinus magellanicus)
Azul claro e rosa

PITIGUARI (Cyclarhis guyanensis)
Cinza e verde escuro

PREÁ (Cavia aperea)
Bege e grená

QUERO-QUERO (Vanellus chilensis)
Castanho

SABIÁ-LARANJEIRA (Turdus rufiventris)
Azul claro e castanho

SABIÚNA (Platycichia flavipes)
Azul claro e cáqui

SAIUÁ (Echymis armatus)
Bege e rosa

SANHAÇO (Thraupis cyanoptera)
Azul escuro e preto

SARACURA (Aramides cajeana)
Azul claro e marrom escuro

SIRIRI (Tyrannus melancholicus)
Azul escurto e verde claro

SOCOÍ (Ardeia cocoi)
Branco e laranja

SURUCUÁ (Trogon curucui)
Castanho e roxo

SURURINA (Cryptellus soui)
Grená e verde escuro

TABICUM (Oligosarcus hepsetus)
Lilás e roxo

TANGARÁ (Antilophia galeata)
Cinza e lilás

TAPICURU (Phimosos infuscatus)
Branco e verde claro

TAPITI, LEBRE BRASILEIRA (Sulvilagus 
brasiliensis)
Bege e preto

TATÚ (Tolypeutes tricinctus)
Cinza e grená

TEQUE-TEQUE (Tordistrum
poliocephalum)
Cinza e laranja

TESOURA (Muscivora tyranus)
Azul escuro e marrom escuro

TICO-TICO (Zonotrichia capensis)
Azul claro e laranja

TIÊ-DA-MATA OU TIÊ-FOGO (Habia
rubica)
Azul escuro e vermelho escuro

TIZIU (Volatinia jacarina)
Azul claro e lilás

TOCAVA (Chamaeza ruficauda)
Azul claro e verde claro

TRAÍRA (Hoplias malabaricus)
Laranja e vermelho claro

TUCANO (Ramphastos toco)
Amarelo e grená

TUCO-TUCO, CURURUÁ (Ctenomys 
brasiliensis)
Bege e rosa

TUIM (Forpus xanthopterygius)
Castanho e verde escuro

TUIUIÚ (Mycteria americana)
Cáqui e marrom claro

TUVIRA (Gymnotus carapo)
Lilás

UIRAPURU (Cyphorhinus grada)
Grená

URU (Odontophonus capueira)
Grená e marrom escuro
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Tribos de povos originários brasileiros:

CORES DE PATRULHAS (RAMO SÊNIOR)

AKUNTSU (PA)
Bege e azul escuro

ANHAMBÉ (PA)
Azul claro e amarelo

APIAKÁ (MT)
Azul escuro e amarelo

APINAYE (GO)
Branco e amarelo

ARARA (PA)
Cinza e amarelo

ARUAK (PA)
Bege e verde

ARUÁN (EXTINTO)
Alaranjado e amarelo

ASSUTINÍ (PA)
Marrom e amarelo

ATRORAÍ (AM) E (RR)
Preto e amarelo

AVÁ (GO)
Verde claro e amarelo

BORORÔ (MT)
Verde escuro e amarelo

BOTOCUDOS-PANCAS (EXTINTO)
Vermelho e amarelo

CAETÉ (EXTINTO)
Rosa e amarelo

CINTA LARGA (MT)
Roxo e amarelo

CHARRUAS (RS)
Bege e preto

FULNIÔ (PE)
Azul escuro e azul claro

GUALIBÍ (AP)
Branco e azul claro

GAVIÃO (PA)
Bege e azul claro

GOROTÍTE (PA)
Cinza e azul claro

GUAJÁ (MA)
Alaranjado e azul claro

GUARAJARA (MA)
Marrom e azul claro

GUARANI
Preto e azul claro

JABUTI (RO)
Verde claro e azul claro

JAMINAWA (AC)
Verde escuro e azul claro

JURUNA (MT)
Vermelho e azul claro

KADIÁU (MS)
Rosa e azul claro

KAINGANG (SP) AO (RS)
Roxo e azul claro

KALAPÁLO (MT)
Bege e azul escuro

KAMAYURÁ (MT)
Branco e azul escuro

KAMPA (AC)
Cinza e azul escuro

KANOÊ (RO)
Alaranjado e azul escuro

KARAJÁ (GO)
Marrom e azul escuro

KARIPUNA (AC)
Preto e azul escuro

KARIRI (AL)
Verde claro e azul escuro
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KARUKÍNA (AC)
Vermelho e azul escuro

KAYABI (MT)
Rosa e azul escuro

KRAHO (GO)
Roxo e azul escuro

KRËEN-AKARORÊ (MT)
Bege e branco

KULINA (AC)
Cinza e branco

MARÚBO (AM)
Marrom e branco

MAWÉ (AM)
Preto e branco

MAXAKALÍ (MG)
Verde claro e branco

MAYONGONG (RR)
Verde escuro e branco

MAKUXÍ (RR)
Vermelho e branco

MUNDURUKÚ (AM) E (PA)
Rosa e branco

MURA (AM)
Roxo e branco

NAMBIKUÁRA (MT) E (RO)
Cinza e bege

MENITENÉRI (AC)
Alaranjado e branco

PAKAANÓVE (RO)
Alaranjado e bege

PALIKUR (AP)
Marrom e bege

PANKARARÉ (BA) E (ES)
Preto e bege

PANKARARU (PE)
Verde claro e bege

PARANKANÁN (PA)
Verde escuro e bege

PARESÍ (MT)
Vermelho e bege

PARINTINTÍN (AM)
Roxo e bege

PARIQUÍS (EXTINTO)
Alaranjado e cinza

PATAXÓ (BA)
Preto e cinza

PAUMARÍ (AM)
Verde claro e cinza

POTIGUARA (PB)
Verde escuro e cinza

SABANÊ (PB)
Vermelho e cinza

SURUÍ (MT)
Rosa e cinza

SUYÁ (MT)
Roxo e cinza

TAMOIO (EXTINTO)
Roxo e cinza

TAPIRAPÉ (MT)
Marrom e alaranjado

TAUREPÁN (RR)
Roxo e preto

TERÉNA (SP)
Verde claro e alaranjado

TIRIYÓ (PA)
Verde claro e alaranjado

TUKÁNO (AM)
Verde escuro e alaranjado

TUKUNA (AM)
Vermelho e alaranjado

TUPINAMBÁ (EXTINTO)
Roxo e vermelho

TUPINIKÍN (ES)
Verde claro e marrom

TUXÁ (BA)
Vermelho e marrom
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TXICÃO (MT)
Rosa e marrom

TXUKARAMÂI (MT)
Roxo e marrom

WAIMIRÍ (AM)
Vermelho e preto

WAIWÁI (RR) E (PA)
Rosa e preto

WAPIXÁNA (RR)
Verde escuro e verde claro

XAVANTE (MT)
Rosa e verde claro

XERÉNTE (GO)
Roxo e verde claro

XETÁ (AM)
Vermelho e verde escuro

XIKRÍN (PA)
Rosa e verde claro

XOKLENG (SC)
Roxo e verde escuro

URUBÚ (MA)
Verde claro e preto

YANOMÁNI (AM) E (RR)
Rosa e vermelho

YAWALAPITÍ (MT)
Roxo e vermelho

ZORÓ (MT)
Roxo e rosa
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Fenômenos naturais:

AURORA
Roxo e verde claro

BRISA
Azul claro e amarelo

BRUMA DA RESTINGA
Verde claro e branco

CHUVA DE MANGA
Azul e laranja

ECLIPSE
Preto e amarelo

ESTIAGEM
Amarelo e laranja

GEADA
Azul claro e cinza

GRANIZO
Branco e preto

INVERNADA
Azul escuro e cinza

NEBLINA / SERRAÇÃO / NEVOREIRO
Branco e cinza

POROROCA
Marrom e preto

REBOJO
Marrom e azul escuro

REDEMOINHO
Vermelho e cinza

RELÂMPAGO / TROVOADA
Amarelo e cinza

RESSACA
Azul e branco

RESSURGÊNCIA
Azul claro e azul escuro

TORMENTA / TEMPESTADE
Roxo e cinza

TORNADO / CICLONE
Cinza e preto

TROMBA D’ÁGUA / CORRENTEZA
Azul e preto

VENDAVAL
Cinza e branco

VENTO ALÍSIO
Verde e azul claro

VENTO SUL
Azul claro e branco

VERANICO
Laranja e cinza




